
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Conselho de Contribuintes 

Processo:   030/0011318/21 

Data:              09/11/2021 

Folhas:                         

Rubrica:    

 
RECURSO VOLUNTÁRIO 

AUTO DE INFRAÇÃO REGULAMENTAR Nº 52.816 

RECORRENTE: FISIOHOME CUIDADOS DOMICILIARES S/C LTDA 

RECORRIDA: SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Senhor Presidente e demais membros do Conselho de Contribuintes: 

Trata o presente de RECURSO VOLUNTÁRIO contra decisão de 1ª instância (folha 29) 

que manteve o auto de infração REGULAMENTAR nº 52.816 de 17 de agosto de 2017 (folhas 3 

e 4), lavrado contra FISIOHOME CUIDADOS DOMICILIARES S/C LTDA, inscrito no cadastro 

municipal sob o nº 111.671-4, localizado na Av. Ernani do Amaral Peixoto, 334 sala 509, Centro, 

Niterói. O auto de infração foi emitido face à constatação de que o contribuinte não possuía o 

Livro Registro de Utilização de Documentos Fiscais e Termos de Ocorrência (RUDFTO).   

Foi também lavrado o auto de infração REGULAMENTAR nº 52.938, por não emissão de 

notas fiscais no período de janeiro de 2012 a maio de 2017. 

Impugnação nas folhas 6 a 7. 

Alegou possuir o documento requisitado, o qual teria sido entregue ao AFRM Guilherme 

Bittencourt da Silva, matrícula nº 243.225-0 no PLANTÃO FISCAL, em atendimento à intimação 

nº 9.424, de 20 de junho de 2017. 

Consta na folha 10 declaração do AFRM supracitado confirmando o recebimento dos 

documentos solicitados na intimação, sem análise do conteúdo, em 26/06/2017. 

Parecer COTRI (atual COPAC) nas folhas 26 a 28.  

Discorre sobre as obrigações acessórias impostas aos contribuintes e as penalidades 

decorrentes de sua inobservância. Afirma que a prova da posse do livro requerido compete ao 

contribuinte, que deveria tê-lo apresentado à Auditora que emitiu a intimação, no prazo 

determinado em lei. 

Prossegue indicando que não foi acostada aos autos qualquer prova de que o 

contribuinte possuiria de fato o referido livro. 

Destacou que, na declaração prestada pelo Auditor plantonista, houve ressalva expressa 

de que os documentos entregues não foram conferidos, cabendo ao Auditor titular da ação fiscal 

lavrar o termo de recebimento e atestar o atendimento à intimação. 

Aduz que o AFRM tem fé pública, revestindo-se como verdadeira, até prova em 

contrário, a constatação de não apresentação do livro fiscal. 

Opina deste modo pela manutenção do auto de infração, indeferindo-se a impugnação. 
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 Decisão na folha 29, no mesmo sentido do Parecer, datada de 16/10/2017. 

É o relatório. 

O contribuinte tomou ciência da decisão por A.R (Aviso de Recebimento) em 30/10/2017 

(folha 31). De acordo com o art. 33, parágrafo 2º do decreto nº 10.487/09, o prazo para 

interposição de recurso voluntário era de 20 dias a contar da ciência. O prazo se iniciou em 31/10 

(terça-feira), findando em 20/11. O recurso voluntário (folhas 33 a 37) foi protocolado em 06/11, 

sendo TEMPESTIVO. 

Nas razões recursais, alegou que, a despeito de os atos administrativos gozarem de 

presunção de veracidade e legitimidade, esta é relativa, podendo ser desconstituída por prova 

em contrário. Sustenta que tal prova seria a declaração do AFRM plantonista, que deveria ter 

analisado a documentação, verificando se aquela atendia ao requerido na intimação. 

Alega que o protocolo de recebimento milita em seu favor, sugerindo a possibilidade de 

extravio do documento entregue dentro da repartição, e que, em havendo dúvida, a decisão 

deveria ser a favor do contribuinte. 

É o que importa relatar. 

O art. 121 inciso II, alínea “a” da lei nº 2.597/08, que fundamentou a autuação, tinha a 

seguinte redação na época: 

Art. 121. O descumprimento das obrigações acessórias previstas na legislação do 

imposto sujeita o contribuinte ou o responsável às seguintes multas: (Redação dada pela Lei 

2.628/08, publicada em 31/12/08). 

II - Relativamente aos livros fiscais: 

a) sua inexistência:  

multa no valor da Referência M1 por modelo exigível, por mês ou fração, a partir da 

obrigatoriedade. 

A despeito da discussão a respeito da alegada entrega do mencionado documento, 

constata-se que a redação do artigo foi alterada pela lei nº 3.461/19:  

Art. 121. O descumprimento das obrigações acessórias previstas na legislação do 

Imposto sujeita o contribuinte ou o responsável às seguintes multas: (Redação dada pela Lei nº 

2.628, publicada em 31/12/08, vigente a partir de 01/01/09) 

I - Relativamente aos documentos fiscais: 
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a) relativamente à falta de emissão de documentos fiscais: multa no valor de 

Referência M0 por documento fiscal não emitido, limitada a 0,5% (meio por cento) 

sobre o valor da operação, ou, se este não for conhecido, o valor corrente da 

operação; (Redação dada pela Lei nº 3.461, publicada em 31/12/19, vigente a partir 

de 30/03/20). 

Desta forma, a posse do livro RUDFTO não é mais exigível, tendo em vista a alteração 

legislativa. E, como no caso presente não houve ainda decisão administrativa definitiva, aplica-

se a regra mais favorável ao contribuinte, nos termos do CTN:  

Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: 

        II - Tratando-se de ato não definitivamente julgado: 

        a) quando deixe de defini-lo como infração 

Por todo o exposto, opinamos pela CONHECIMENTO e PROVIMENTO do recurso 

voluntário, cancelando-se o auto de infração nº 52.816 de 17 de agosto de 2017. 

                                                                                       Niterói, 09 de novembro de 2021. 

                                                      Helton Figueira Santos 

                                                    Representante da Fazenda 

 

 

Anexado por: HELTON FIGUEIRA SANTOS     Matrícula: 2351856 Data: 15/11/2021 16:52

Assinado por: HELTON FIGUEIRA SANTOS - 2351856
Data: 15/11/2021 16:52
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CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

À FCCN
Em prosseguimento, com a instrução processual prevista no art. 24 do Decreto 9.735/2005 em anexo.

Ressalte-se que verificamos o impedimento do Conselheiro Sr. Francisco da Cunha Ferreira, nos termos do art. 54,
do mesmo decreto.
Em 15/11/21 

 

Documento assinado em 15/11/2021 16:54:49 por HELTON FIGUEIRA SANTOS - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2351856
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 Ao conselheiro Ermano Santiago, para emitir relatório e voto.

 

Em 17 de outubro de 2021.

 

Carlos Mauro Naylor - Presidente do Conselho de Contribuintes

 

Documento assinado em 17/11/2021 16:57:21 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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PROCESSO ESPELHO 030/011318/2021 
 

 

 

EMENTA: Recurso voluntário – Intimação 9424 de 
20/06/2017 – Auto de Infração 52816– Falta de 
apresentação do Livro de Registro de Utilização de 
Documentos Fiscais e Termos de Ocorrências (RUDFTO) 
– Revogação do art. 121,II CTM – Aplicação retroativa 
da Lei Municipal N 3461/19- Livro Fiscal cuja ausência 
deixou de ser penalizada  - 1ª Instância Julgou   
Improcedente a Impugnação -  Recurso conhecido e 
provido. 

 

Sr. Presidente e demais conselheiros... 

 

                                     

                                     Trata-se de recurso  voluntário contra a decisão de 1ª 
instância que julgou improcedente em face da falta de  apresentação do  Livro de 
Registro de Utilização de Documentos Fiscais e Termos de Ocorrências(RUDFTO) 
conforme intimação 9424 de 20/06/2017. 

                                    Em sede de impugnação, o contribuinte alega descabida a 
atuação , tendo em vista a comprovação da entrega do Livro de Registro de 
Utilização de Documentos Fiscais e Termos de Ocorrências(RUDFTO), ao fiscal de 
tributos Guilherme Bittencourt da Silva matricula 243.225-0(fls09), atendendo a 
intimação de n 9424 de 20/06/2017.                                

                                   A decisão de primeira instância julgou a impugnação  
IMPROCEDENTE, tem por objeto descumprimento pelo contribuinte de possuir o 
Livro de Registro de Utilização de Documentos Fiscais e Termo de Ocorrência . 
Destaca ainda que a prova da posse do Livro Fiscal em questão e de fácil 
demonstração, bastando ao contribuinte apresentar.   Quanto ao documento 
apresentado na  (fls9)recepcionado pelo Fiscal plantonista , ficou evidenciado a 
recepção sem analise do conteúdo . Registra ainda que o agente Fiscal goza de fé 
publica, revestindo-se, até a prova contrario como verdadeira a constatação da 
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não apresentação do Livro Fiscal. Desse modo não havendo provas do 
cumprimento da intimação, mantém aplicação da multa regulamentar. 

                                Devidamente intimado o contribuinte , insurgiu com recurso 
voluntário, mantendo as alegações da impugnação. 

                                    

                                 A representação Fazendária se manifesta pelo conhecimento   
do recurso voluntário e do  seu  provimento. 

 

É o relatório. 

                                               Informo  que encontram-se presentes os pressuposto de 
admissibilidade razão do conhecimento do Recurso Voluntário. 

                                                Foi lavrado o auto de infração n 52816 em razão do 
descumprimento da intimação n 9424 de 20.06.207 com objeto de apresentação do 
Livro de Registro de Utilização de Documentos Fiscais e Termos  de Ocorrência 
(RUDFTO),  art.  102,103e 104 lei 2597/08  c/c art. 38 Decreto 4652/85  ,gerando a 
aplicação de multa regulamentar. 

                                                 Contudo com a vigência da lei municipal n 3461/2019, a 
ausência de escrituração do Livro de Registro de Utilização de Documentos Fiscais e 
Termos de Ocorrências (RUDFTO)  deixou de ser penalizada com multa regulamentar, 
razão pela qual deve ser aplicada a legislação mais benéfica ao sujeito passivo, 
conforme art. 160, II CTN. 

                                                

                                          . 

                                                 Pelo exposto acompanho decisão da representação 
fazendária pelo conhecimento do recurso voluntário  e do  seu  PROVIMENTO,  para 
reformar a decisão de primeira instância e cancelar o auto de infração n 52816. 

 

                                                   Niterói, 15 de Dezembro de 2021 

                                                     ERMANO TORRES SANTIAGO   

                                                         CONSELHEIRO                      

Anexado por: ERMANO TORRES SANTIAGO     Matrícula: 720396397 Data: 15/12/2021 12:55

Assinado por: CARLOS MAURO NAYLOR - 2331403
Data: 27/01/2022 13:48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO Nº 030/020.182/2017 (ESPELHO 030/011.318/2021)                    DATA: 22/12/2021

CERTIFICO, em cumprimento ao artigo 38, VIII, do Regimento Interno deste Conselho, aprovado
pelo Decreto nº. 9735/05;

1.305ª SESSÃO                             HORA: - 10:00                                              DATA: 22/12/2021

PRESIDENTE: - Carlos Mauro Naylor

CONSELHEIROS PRESENTES
1.Luiz Alberto Soares
2.Márcio Mateus de Macedo
3. Luiz Felipe Carreira Marques
4. Eduardo Sobral Tavares
5. Ermano Santiago
6. Paulino Gonçalves Moreira Leite Filho
7. Roberto Pedreira Ferreira Curi
8. Luiz Claudio Oliveira Moreira

VOTOS VENCEDORES - Os dos Membros sob o nºs. (01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08)

VOTOS VENCIDOS: - Dos Membros sob o nºs. (X)

DIVERGENTES: - Os dos Membros sob os nºs. (X)

ABSTENÇÃO: - Os dos Membros sob os nº.s (X)

VOTO DE DESEMPATE: - SIM ( )                    NÃO (X)

RELATOR DO ACÓRDÃO: - Dr. Ermano Santiago

                          CC, em 22 de dezembro de 2021  
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Documento assinado em 27/01/2022 13:48:37 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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ATA DA 1.305º SESSÃO ORDINÁRIA                DATA: 22/12/2021

DECISÕES PROFERIDA
Processo nº 030/020.182/2017 (Espelho 030/011.318/2021)

RECORRENTE: - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

RECORRIDO: - FISIOHOME CUIDADOS DOMICILIARES LTDA 
RELATOR: - DR. ERMANO SANTIAGO 

DECISÃO: - Por unanimidade de votos a decisão deste Conselho foi pelo conhecimento e provimento do
Recurso Voluntário, nos termos do voto do relator.

EMENTA APROVADA

ACÓRDÃO Nº. 2.913/2021: - "Recurso voluntário – Intimação 9424 de 20/06/2017 – Auto de
Infração 52816– Falta de apresentação do Livro de Registro de Utilização de Documentos Fiscais e
Termos de Ocorrências (RUDFTO) – Revogação do art. 121,II CTM – Aplicação retroativa da Lei
Municipal N 3461/19- Livro Fiscal cuja ausência deixou de ser penalizada - 1ª Instância Julgou
Improcedente a Impugnação - Recurso conhecido e provido".

CC em 22  de dezembro de 2021  

 

Documento assinado em 27/01/2022 13:48:38 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E  F A Z E N D A
C O N S E L H O  D E  C O N T R I B U I N T E S
PROCESSO 030/020.182/2017 - (Espelho 030/011.318/2021)
"FISIOHOME CUIDADOS DOMICILIARES LTDA”

RECURSO VOLUNTÁRIO

 

Senhora Secretária,

 

 

                  Por unanimidade de votos, a decisão deste Colegiado foi pelo conhecimento e provimento do
Recurso Voluntário, nos termos do voto do Relator.

                       Face ao exposto, submetemos a apreciação de Vossa Senhoria, nos termos do art. 86, inciso
II da Lei nº 3368/2018.

                           CC em 22 de dezembro de 2021  

 

Documento assinado em 27/01/2022 13:48:39 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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Senhora Subsecretária,

 

Face o disposto no art. 20, nº. XXX e art. 107 do Decreto nº 9.735/2005 (Regimento Interno do Conselho
de Contribuintes), solicito a publicação em Diário Oficial do Acórdão abaixo:

EMENTA APROVADA 

ACÓRDÃO Nº. 2.913/2021: - "Recurso voluntário – Intimação 9424 de 20/06/2017 – Auto de
Infração 52816– Falta de apresentação do Livro de Registro de Utilização de Documentos Fiscais e
Termos de Ocorrências (RUDFTO) – Revogação do art. 121,II CTM – Aplicação retroativa da Lei
Municipal N 3461/19- Livro Fiscal cuja ausência deixou de ser penalizada - 1ª Instância Julgou
Improcedente a Impugnação - Recurso conhecido e provido".

CC em 22  de dezembro de 2021  

 

Documento assinado em 27/01/2022 13:48:39 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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 Ao CC,

 

Processo publicado em 02/04/2022.

 

Documento assinado em 04/04/2022 13:37:49 por HAYSSA SILVA DE FARIA - ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO / MAT: 1237290
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